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O deb a te sobre a reg u l a m entação
do ato médico no Bra s i l

The deb a te abo ut the reg u l a ti on
of the medical act in Bra z i l
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Ab s tract This arti cle disc u s ses the demand fo r

the reg u l a tion of the “m edical act” in Brazil co n-

sidering the theoretical framework adopted by the

so ci ol o gy of the profe s s i o n s . It pre sents and ana-

ly zes the main arg u m ents of the health co rpo ra-

tions ba sed in of f i cial documents and main ac-

tors’ interviews. The process is understood as a le-

gi ti m a te action of d efen se of the prero ga tives and

co rpo ra te privi l ege s . Re co gnizing that the dispu te

is rel a ted to the co n s tru ction of the profe s s i o n a l

i d en ti ties it defends that the reg u l a tion of t h e

health professions must re s pe ct their co m peten ce s

and theoretical and pra ctical abi l i ti e s . It co n-

cludes emphasizing that the role of the St a te in

the regulation of the professions must consider the

i n terests of the so ci ety in face of the inten se te ch-

nical division of the wo rk that happen ed in the

health se cto r. This means to re s pe ct the excl u s ive

co m peten ces of the med i cine and re co gn i ze those

of the new professions of the are a , su ch as phys i o-

therapy, phonoaudiology, psychology and others.

Key word s S o ci ol o gy of the profe s s i o n s , Profe s-

sional identities, Health professions

Re su m o Este arti go disc u te a demanda pela re-

g u l a m entação do “a to médico” no Brasil à luz do

referen cial te ó ri co da Soci ol o gia das prof i s s õ e s .

Apresenta e analisa os principais argumentos tra-

zidos pelas co rpo rações ao deba te pol í ti co a pa rti r

de documen tos of i ciais e en trevistas dos pri n ci-

pais ato re s , en ten d endo o pro ce s so como leg í ti m a

bu sca de defesa das prerro ga tivas e privi l é gi o s

corporativos. Reconhecendo que a disputa está re-

l a cionada à co n s trução das iden tidades prof i s s i o-

n a i s , d efende a reg u l a m entação das profissões da

á rea da saúde re s pei t a n d o - se suas co m pet ê n cias e

h a bilidades te ó ricas e pr á ti c a s . Co n clui en f a ti-

zando que o pa pel do Estado na reg u l a m en t a ç ã o

das profissões pre cisa co n s i d erar os intere s ses da

so ci edade diante da intensa divisão do tra ba l h o

o co rrida na área da saúde, re s pei t a n d o - se as

co m pet ê n cias excl u s ivas da med i cina e re co n h e-

cendo as das novas profissões da áre a , como fisio-

terapia, fonoaudiologia, psicologia e outras.

Pa l avra s - ch ave S oci ol ogia das prof i s s õ e s , Id en-

tidade profissional, Profissões de saúde
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As modernas soc i ed ades oc i dentais se de s en-

vo lveram com a idéia de que prof i s s i onal é um

i n d iv í duo po s su i dor de um saber e de um fazer

que não apenas re s o lve probl emas con c reto s

rel ac i on ados com o co tidiano de seus mem-

bro s , como também o faz defen den do pri m a-

ri a m en te os interesses de seus cl i en te s . De s t a

form a , em troca da afirmação desses intere s s e s

pri m á ri o s , a soc i ed ade , por intermédio do Es-

t ado, con fere a esses gru p a m en tos prof i s s i on a i s

a exclu s ivi d ade da pr á tica em determ i n adas ati-

vi d ades e del ega às corporações a autori d ade

p a ra se auto - reg u l a m en t a r. O poder de auto -

reg u l a m entação é uma das maiores ambi ç õ e s

dos gru pos oc u p ac i on a i s , até por pre s su por a

c a p ac i d ade de definir os seus pr ó prios limite s

prof i s s i onais e, por con s eg u i n te , a del i m i t a ç ã o

do campo prof i s s i on a l .

Não é por outra razão que se pode veri f i c a r

nos materiais prom oc i onais dos or ga n i s m o s

prof i s s i onais um ref l exo da com petição en tre

c a tegorias prof i s s i on a i s : “ F i s i o terapia com fisio-

tera peut a”, “Ad m i n i s tração com ad m i n i s trado-

re s”, “Não con s trua sem con sultar um arqu i teto”

e “Não assine nada sem con sultar um advoga-

do”, ref l exo de suas disputas com médicos fisia-

tras e en gen h ei ros civis e de afirmação da rel e-

vância social de suas com petências espec í f i c a s .

O de s ejo de se auto - reg u l a m entar também

e s teve ex presso nos recen tes em b a tes no campo

do jorn a l i s m o : de s de a luta pela exigência do

d i p l oma univers i t á rio para o exercício à ten t a-

tiva (até agora malsu cedida) de criar um órgão

de regi s tro e con trole do exercício prof i s s i on a l

ex i s ten te nas demais profissões de nível su pe-

ri or. Esse deb a te não tem uma relação mais

profunda com a discussão sobre a “l i berd ade de

i n form a ç ã o”, mas sobre como se dão (ou se da-

rão ou dariam) as relações en tre capital e tra-

balho neste início de século 21 neste campo.

Como veremos ao final de s te arti go, defen-

demos a idéia de que um dos panos de fundo

dessas discussões atuais sobre profissões é o

a t a qu e , pelos repre s en t a n tes do capital, às pro-

fissões em geral e às or ganizações prof i s s i on a i s

em parti c u l a r. A derrota da proposta do soc i a-

lismo real e a atual hegem onia do ch a m ado n eo-

l i beralismo marcam um declínio da capac i d a-

de de intervenção e de luta das or ga n i z a ç õ e s

dos tra b a l h adore s . O que hoje se con f i g u ra po-

l i ti c a m en temais atu a n te (em bora de efetivi d a-

de ainda po u co evi den te) é o movi m en to anti-

gl ob a l i z a ç ã o, cujos atores mais rel eva n tes estão

reu n i dos em or ganizações não-govern a m en t a i s

e não em organizações típicas de trabalhadore s .

No caso do campo da saúde , en ten dem o s

que está ocorren do um processo de “rep actu a-

ç ã o” l ega l , como um re su l t ado da intensa divi-

são do trabalho que aí ocorreu . E s te não seri a

um fen ô m eno apenas bra s i l ei ro, mas que tam-

bém é ob s ervado, por exem p l o, nos Estados Un i-

do s , como dem on s tra o arti go de Fink (1997).

A novi d ade estaria no en f ra qu ec i m en to das or-

ganizações corpora tiva s , en f ra qu ec i m en to que é

f avorec i do com a fra gm entação das prof i s s õ e s .

No Bra s i l , uma con sulta na página da Câ-

m a ra Federa l , na In tern et , a ponta a ex i s t ê n c i a

de 86 proj etos de lei em tra m i t a ç ã o, que tra t a m

da reg u l a m entação do exercício de prof i s s õ e s ,

s en do que 24 proj etos são con s i derados inati-

vo s . E n tre esses proj eto s , está sen do proposta a

con cessão do poder de auto - reg u l a m en t a ç ã o

( ex pressa pela proposta de criação de Con s e-

lhos Federal e Estaduais) a 12 corporações de

prof i s s i on a i s : a) com formação em curso su pe-

ri or: os prof i s s i onais de Educação Física, a n a-

listas de sistem a s , tu ri s m ó l ogo s , p s i com o tri c i s-

t a s , m ú s i cos e psicoped a gogo s ; b) sem form a-

ção em curso su peri or: t é c n i cos agr í co l a s , i n s-

tru m en t adores cirúrgi co s , de s p ach a n te s , á rbi-

tros de futebo l , profe s s ores de ioga e técnico s

de seg u rança de tra b a l h o.

As disput a s , en tret a n to, não se dão apen a s

en tre as corpora ç õ e s . É cl a ro que qu a n do a cor-

poração A ou B defen de seu mon opólio de pr á-

tica ela está, de fato, defen den do um mon op ó-

lio econ ô m i co sobre uma pr á ti c a . E m bora o

p a n orama aqui apre s en t ado su gi ra que o mer-

c ado de trabalho seja fortem en te rel ac i on ado

com as profissões, existem sinais de que o mu n-

do prof i s s i onal está em cri s e . Aqui no Bra s i l ,

por exem p l o, Mach ado (1996) discutiu ampla-

m en te esta crise e as tra n s formações rel ac i on a-

das com o s t a tu s prof i s s i onal das ocupações na

s a ú de , em particular os médico s , em decorr ê n-

cia de mudanças na forma de inserção no mer-

c ado de trabalho (inclu i n do o assalari a m en to ) ,

d i m i nuição rel a tiva da auton omia prof i s s i on a l ,

a u m en to da proc u ra pelas instâncias ju d i c i a i s

comuns para re s o lver as con tendas en tre pro-

f i s s i onais e cl i en te s , etc .

As s i m , é neste con tex to de intensa luta pel a

delimitação dos campos de pr á tica exclu s iva

das profissões e de “rep actu a ç ã o” desses cam-

pos de com petência com a soc i ed ade que pro-

c u ra remos discutir os recen tes em b a tes en tre a

corporação médica e as demais corporações da

á rea da saúde em torno da delimitação do ch a-

m ado “a to médico”. Esta “rep actu a ç ã o” torn o u -

se indispen s á vel pela atual com p l ex i d ade da di-
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visão hori zontal e vertical do trabalho (social e

técnica) no campo da saúde , a s s oc i ada com as

mudanças decorren tes da cre s cen te incorpora-

ção de rec u rsos de alta tec n o l ogia no campo,

redef i n i n do o escopo de atuação dos divers o s

a tores em qu e s t ã o. Nossa proposta neste arti go

é a de buscar en ten der os movi m en tos que as

corporações estão fazen do à luz da soc i o l ogi a

das prof i s s õ e s , ten do como ei xo tem á ti co a

con s trução da iden ti d ade prof i s s i on a l .

Profissão e prof i s s i on a l i z a ç ã o

O ti po de ocupação que mais freq ü en tem en te é

ch a m ada em estu dos soc i o l ó gi cos de prof i s s ã o

é uma ocupação de tem po integra l , que está es-

trei t a m en te ligada à criação de escolas de trei-

n a m en to, de associação prof i s s i on a l , de auto -

reg u l a m entação e de adoção de um código de

é ti c a . Uma prof i s s ã o, p a ra ser con s i derada com o

t a l , prec i s a , ao lon go do tem po, consolidar um

corpo esotéri co de con h ec i m en to e ser ori en t a-

da para um ideal de servi ç o s , i s toé, s ervir pri-

m a ri a m en te aos interesses da comu n i d ade ( Ma-

ch ado, 1 9 9 5 ) .

Seg u n do Goode (1969):

1 ) Ide a l m en te , o con h ec i m en to e habi l i d ade s

devem ser abstra tos e or ga n i z ados em um cor-

po cod i f i c ado de pri n c í p i o s ;

2 ) O con h ec i m en to deve ser aplicável , ( . . . ) , a

probl emas con c retos da vi d a ;

3 ) A soc i ed ade ou seus mem bros mais rel e-

va n tes devem ac reditar que o con h ec i m en to

pode , a tu a l m en te , re s o lvê-los (...);

4 ) Mem bros da soc i ed adedevem também acei-

tar como adequ ado que esses probl emas não

s ejam mais en c a m i n h ados para outros gru po s

oc u p ac i on a i s , já que este gru po oc u p ac i onal é

que detém o con h ec i m en to e não os outro s ;

5 ) A pr ó pria profissão deve ajudar a cri a r, or-

ganizar e tra n s m i tir o con h ec i m en to ;

6 ) A profissão deve ser aceita como árbi tro fi-

nal em qu a l qu er disputa sobre a va l i d ade de

qu a l qu er solução técnica envo lven do área de

sua su posta com pet ê n c i a ;

7 ) A qu a n ti d ade do con h ec i m en to e habi l i d a-

des e a dificuldade em ad qu i ri-los devem ser tão

gra n des que os mem bros da soc i ed ade vejam a

profissão como po s su i n do um certo grau de mis-

t é rio que não é ace s s í vel aos hom ens comuns por

seus próprios esforços ou mesmo sem ajuda.

Os estu dos sobre como uma ativi d ade oc u-

p ac i onal ad qu i riu s t atus de profissão nas soc i e-

d ades modernas deram um determ i n ado de s e-

nho ao processo de prof i s s i on a l i z a ç ã o, c a racte-

ri z ado pela estrutu ração de privi l é gios prof i s-

s i on a i s , que depois foram qu e s ti on ados pel a s

profissões que se seg u i ra m , qu a n do da sua lut a

corpora tiva . Nesse proce s s o, as univers i d ade s

repre s en t a ram uma instância ju r í d i co - l ega l ,

on de se tra n s m i te o con h ec i m en to form a l , o

corpo esotéri co de con h ec i m en to.

Pa ra Wi l en s ky (1970), a prof i s s i on a l i z a ç ã o

de uma ocupação se dá por meio de um pro-

cesso de oi to etapas que inclu i : a ocupação tor-

n a r-se uma ativi d ade de tem po integra l ; a cri a-

ção de um sistema de ensino formal com a dis-

tinção en tre os que estão mais ded i c ados à pr á-

tica ou ao ensino prof i s s i on a l ; a criação de uma

a s s ociação prof i s s i onal nac i on a l ; i n tensa dis-

p uta po l í tica interna con tra os que se ded i c a m

à ocupação há mais tem po (que re s i s tem à a tu a-

lização do tra b a l h o ) ; e ex terna (con tra as oc u-

pações com ativi d ades sem el h a n te s ) ; e a cri a-

ção de um código de ética para reduzir a com-

petição interna e para pro teger os cl i en tes e en-

f a tizar o ideal de servi ç o. Com a redefinição das

t a refas de sua com pet ê n c i a , o trabalho men o s

qu a l i f i c ado fica del egado a su bord i n ado s .

As s i m , como nas demais soc i ed ades oc i den-

tais e também no Bra s i l , as profissões recon h ec i-

das como as mais anti gas são a medicina e a ad-

voc acia e seus processos de prof i s s i on a l i z a ç ã o

são model a res para as demais oc u p a ç õ e s . Sa n to s

(1995) de s c reveu o processo de prof i s s i on a l i z a-

ção da medicina no Brasil e é correto afirm a r

qu e , em bora mais len t a m en te , ele tenha acom-

p a n h ado o processo de indu s tri a l i z a ç ã o. Som en-

te a partir da década de 1930, é que ele se acel e-

ra , ten do, t a m b é m , a diversificação do merc ado

de tra b a l h o, como uma das con s eq ü ê n c i a s . E s te

fen ô m eno é fac i l m en te com preen d i do, d ada a

e s trita relação en tre o de s envo lvi m en to econ ô-

m i co e o aumen to de sua com p l ex i d ade e o de-

s envo lvi m en to das formas como as oc u p a ç õ e s

se or ganizam na inserção no merc ado.

Muitas oc u p a ç õ e s , que su r gi ram a partir da

d ivisão do tra b a l h o, têm bu s c ado sua prof i s s i o-

nalização na formação de nível su peri or. Is s o

ocorreu de tal modo qu e , por exem p l o, n o

c a m po da saúde o Con s elho Nac i onal de Sa ú de

( C N S , 2004) recon h eceu , em 1997, os 13 pro-

f i s s i onais de saúde de nível su peri or, a saber: o s

a s s i s ten tes soc i a i s , os bi ó l ogo s , os prof i s s i on a i s

de Educação Física, os en ferm ei ro s , os farm a-

c ê uti co s , os fisiotera peut a s , os fon oa u d i ó l ogo s ,

os médico s , os médicos veteri n á ri o s , os nutri-

c i on i s t a s , os odon t ó l ogo s , os psicólogos e os te-

ra peutas oc u p ac i on a i s . Com referência aos as-
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s i s ten tes soc i a i s , bi ó l ogos e médicos veteri n á-

ri o s , a caracterização como prof i s s i onais de

s a ú de deve ater-se a dispo s i tivos legais do Mi-

n i s t é rio da Edu c a ç ã o, do Mi n i s t é rio do Tra b a-

lho e dos Conselhos de Classe dessas categorias.

No en t a n to, a expansão das escolas su peri o-

res de formação prof i s s i onal não ocorreu com o

ex pressão de uma po l í tica arti c u l ada para os

s etores edu c ac i onal e prof i s s i on a l , que pude s s e

re s pon der adequ ad a m en te à relação en tre o

con ti n gen te de form ados e o merc ado, e su a

d i s tri buição no país. E s te de s compasso impli-

cou o aumen to da con corrência no merc ado de

trabalho nos cen tros urb a n o s , con tri bu i n do

p a ra o ach a t a m en to salari a l , em er gi n do o pro-

f i s s i onal assalari ado, até mesmo em prof i s s õ e s

trad i c i onais como a medicina (Ma ri n h o, 1 9 8 6 ) .

Den tre os po s s í veis re su l t ados desta [falta de ]

po l í ti c a , a s s oc i ada com a intensa divisão do

tra b a l h o, estão a redução dos salários e o au-

m en to das disputas en tre prof i s s i onais pel o

c a m po de pr á ti c a .

Não de s ejamos parecer estar apregoa n do o

fim do assalari a m en to prof i s s i onal ou espec u-

l a n do sobre como a vida seria se não fosse do

j ei toque é. Q u eremos de s t acar que a oferta ex-

ce s s iva de força de trabalho qu a l i f i c ada na áre a

da saúde levo u , n ece s s a ri a m en te , à diminu i ç ã o

dos ren d i m en to s , p a rti c u l a rm en te em países

como o Bra s i l , on de o Estado tem uma gra n de

i m portância como em pregador. E m bora con s-

ti tu c i on a l m en tea saúde seja uma obri gação do

E s t ado, esta obri gação não reperc ute no ofere-

c i m en tode remu n eração salarial coeren te com

a importância da ret ó rica discurs iva . Tra b a l h a-

dores de outros or ganismos de Estado têm uma

remu n eração muitas ve zes su peri or a dos tra-

b a l h adores mais qu a l i f i c ados na área da saúde .

Pa rti c u l a rm en te , a ampla oferta de prof i s-

s i onais de saúde asseg u ro u , s i m , uma diminu i-

ção proporc i onal nos salários oferec i do s . Me s-

mo para os médico s , que sem pre foram o com-

pon en te com maior pre s t í gio social e o mais

nu m eroso da força de trabalho qu a l i f i c ad a . E s-

te parece ser um seg u n do degrau na deteri ora-

ção da relação en tre médicos e o Estado. O pri-

m ei ro seria a aprova ç ã o, no início da década de

1 9 6 0 , da po s s i bi l i d ade de os médicos terem

duas matrículas – dois vínculos – com o Esta-

do, em vez de terem obti do um aumen to sala-

ri a l , (mas esta é outra históri a ) .

Se , du ra n te as décadas de 1970 e 1980, era

comum a denúncia do modelo de assistência à

s a ú de (cri ado em nosso país, b a s e ado na pre-

s ença do médico e do aten den te de en ferm a-

gem e en foc ado, t a m b é m , na luta pelo recon h e-

c i m en toda importância dos saberes prof i s s i o-

nais das demais profissões de saúde ) , o gra n de

c re s c i m en to do número de fac u l d ades para

graduação de outros prof i s s i onais de saúde , e s-

pec i a l m en tenas décadas de 1980 e de 1990, fe z

com que sua pre s ença nas equ i pes se ampliasse

s obrem a n ei ra (Mach ado et al. , 1 9 9 0 ) .

Nesta époc a , as gra n des mudanças ocorri-

das na or ganização do sistema (com a tra n s fe-

rência da assistência médica para o âmbi to do

Mi n i s t é rio da Sa ú de , a criação do Si s tema Un i-

f i c ado De s cen tra l i z ado de Sa ú de e a do Si s tem a

Ú n i co de Sa ú de) também ocorreram em rel a-

ção às po l í ticas de rec u rsos humanos setori a i s .

De s t a s , ainda po u co se discute sobre a imple-

m entação da ison omia salarial por nível de es-

co l a ri d ade . A implem entação desta po l í ti c a

de s con s i derou o princípio de que a com po s i-

ção do va l or da remu n eração salarial é diret a-

m en te rel ac i on ada com o custo de reprodu ç ã o

d a qu ela força de tra b a l h o. Logo, qu a n to maior

a espec i a l i z a ç ã o, qu a n to maior o tem po de for-

m a ç ã o, m a i or deveria ser a remu n era ç ã o.

Um fen ô m eno que pode ser con s i derado

uma po s s í vel con s eqüência de s te processo foi o

a f a s t a m en toda maioria dos médicos dos servi-

ços assistenciais públ i cos de saúde , uma ve z

que estes prof i s s i onais con t avam com altern a-

tivas que traziam maior recom pensa financei ra

às suas ativi d ade s . Esta afirm a ç ã o, en tret a n to,

não significa que ign oremos ou minimizem o s

a com p l ex i d ade dessa questão ou o papel de-

s em pen h ado pela crise de financiamen to do se-

tor, mas sim o nosso de s ejo de de s t acar um fa-

tor mu i to po u co con s i derado e que ju l ga m o s

e s tra t é gi co na com preensão do fen ô m eno e do

p a pel que os prof i s s i onais vão de s em penhar a

p a rtir de en t ã o.

Em seguida ao início dos anos 90, ob s er-

vou-se um gra n de con ti n gen te de prof i s s i on a i s

mudar sua con cepção sobre em pregos na rede

p ú blica de saúde : de um em prego de s ejado pe-

la maioria dos médicos até o final da década de

1 9 8 0 , passou a ser en c a rado como um em prego

tem por á ri o, pron to para ser de s c a rt ado logo

que uma nova e mel h or altern a tiva de remu n e-

ração su r gi s s e . Alguns espec i a l i s t a s , como anes-

te s i s t a s , n eu roc i ru r giões e ortoped i s t a s , bu s c a-

ram o caminho do afastamen to do sistema co-

mo em pregado s , opt a n do pela venda de seu s

s ervi ç o s , em uma altern a tiva bem mais lu c ra ti-

va . Isso foi tão eficaz que os anestesistas a es-

ten deram para os serviços privados do sistem a

de pr é - p a ga m en to.
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Se a relação desses prof i s s i onais com o se-

tor públ i co se deteri orou a tal pon to, em parte

pela mu l tiplicação da ofert a , a relação com o

s etor privado não pareceu mel h or: do vínculo

como prof i s s i onal aut ô n omo (que apenas apa-

ren tem en te pre s ervava sua condição “l i bera l ” ) ,

passou para o vínculo de prof i s s i onal creden-

c i ado (seja com as em presas de pr é - p a ga m en-

to, s eja com o pr ó prio setor públ i co) e para o

de em pregado direto, até ch egar à de s pers on a-

l i z a ç ã o, na qual o indiv í duo deixa de ser pe s s oa

física e passa a ser pessoa jurídica, transform a n-

do-se em uma em pre s a .

No Bra s i l , p a ra as em presas de assistência à

s a ú de privad a s , b a s e adas no pr é - p a ga m en to,

corporações de prof i s s i onais fortes sign i f i c a m

d i f i c u l d ades maiores nas negociações das re-

mu n era ç õ e s . Fa to que fica evi den te para qu em

acompanha as negociações en tre as or ga n i z a-

ções repre s en t a tivas dos médicos com essas

em presas na implantação de uma tabela de re-

mu n eração prof i s s i on a l .

Com o obj etivo de reduzir custo s , a form a

de paga m en to dos serviços vem sen do fra n c a-

m en te qu e s ti on ada e já estão sen do te s t adas al-

tern a tivas há bem mais de uma década nos E UA .

Referimo-nos aos Di a gn o stic rel a ted grou p s: u m

s i s tema para categorizar pac i en te s , b a s e ado em

s eus diagn ó s ti cos pri m á rios e sec u n d á ri o s , pro-

ced i m en tos pri m á rios e sec u n d á ri o s , i d ade e

du ração da intern a ç ã o. É , en t ã o, determ i n ado

um custo uniforme para cada categoria (Pitts-

burg State Un ivers i ty, 2 0 0 5 ) . Sa l i enta-se qu e ,

n e s te proce s s o, de s a p a recem da remu n era ç ã o

os trabalhos espec í f i cos das diversas corpora-

ções prof i s s i on a i s , i n clu í dos na condição gen é-

rica da assistência. Se por um lado este proce s-

so é po s i tivo, d a n do ênfase à assistência gl ob a l

do pac i en te , por outra , en f ra qu ece sobrem a-

n ei ra a capac i d ade das corporações defen de-

rem seus ganhos salariais e, def i n i tiva m en te ,

perde-se de vista boa parte da iden ti d ade pro-

f i s s i onal dos envo lvi do s .

Se , a n tes da intensa divisão de trabalho na

s a ú de , a auto - regulação prof i s s i onal era su f i-

c i en te para dirimir dúvidas sobre os campo s

prof i s s i on a i s , h oj e , o recorrer à ju s tiça é a re-

gra , c ri a n do-se assim a demanda por legi s l a-

ções específicas sobre os tem a s . As s i m , p a ra

a f i rmar seu campo de atu a ç ã o, del i m i t a n do - o

ou ampliando - o, as corporações prof i s s i on a i s

precisam sen s i bilizar diferen tes segm en tos da

s oc i ed ade e, s obretu do, e s trutu rar argumen to s

con s i s ten tes que em b a s ema defesa para os pro-

j etos de lei que plei teiam (um del e s , a reg u l a-

m entação de suas profissões) ou argumen to s

que impeçam a aprovação de leis que con tra-

ri em os interesses corpora tivo s .

Como exem p l o, a definição em lei dos ato s

prof i s s i onais das diferen tes categorias tem re-

pre s en t ado, nos últimos trinta anos, no Bra s i l ,

uma das fren tes de luta pelo mon opólio prof i s-

s i on a l . E n ten demos ato prof i s s i onal como uma

ação que a legislação reg u l a m en t adora de uma

profissão atri bui aos agen tes de uma categori a

prof i s s i on a l , s eja ele exclu s ivo ou com p a rti l h a-

do com outras profissões e que deva ser re a l i-

z ado por pe s s oa habi l i t ad a , no exercício lega l

de sua prof i s s ã o. A definição jurídica do ato

prof i s s i onal é um dos aspectos que consolida a

i den ti d ade prof i s s i on a l , que é, por sua ve z , s o-

c i a l m en te con s tru í d a , ao lon go de um per í odo

h i s t ó ri co su f i c i en te para determinar que seu s

el em en tos con s ti tutivos se incluam na con s-

ciência soc i a l .

No en t a n to, a con s i deração do ato prof i s-

s i onal no âmbi to ju r í d i co é uma inflexão re-

cen te no processo de discussão das com pet ê n-

cias prof i s s i on a i s , já qu e , a n te s , a penas a for-

mação bastava para distinguir seus saberes re s-

pectivo s . Com isso, a disputa pelo mon op ó l i o

da prática da medicina ficou mais evidente com

a intensa divisão do trabalho nas soc i ed ade s

m odernas e com o su r gi m en to de novas oc u-

pações nesse campo de con h ec i m en to. Foi nes-

se con tex to que su r giu a nece s s i d ade sen ti d a

pela categoria médica de reg u l a m entar o ato

m é d i co.

O proj eto de lei sobre o ato médico
e as disputas prof i s s i on a i s

O deb a te sobre a nece s s i d ade de reg u l a m en t a-

ção do ato médico tem o seu marco em 1989,

quando o deputado federal Pedro Cañedo a pre-

s enta um proj eto de lei que atri buía ao Con s e-

lho Federal de Medicina (CFM) a definição do

a to médico. Não haven do, por é m , a poio da en-

ti d ade , o proj eto foi reti rado por seu autor. O u-

tras iniciativa s , no âmbi to do CFM, foram fru s-

tradas e a discussão con ti nuou nos Con s el h o s

Regi on a i s , nos anos seg u i n te s , ten do à fren te o

Rio de Ja n ei roe Santa Ca t a rina (Crem er j, 1 9 9 8 ) .

As discussões se seg u i ram até qu e , em mar-

ço de 1998, o Con s elho Regi onal de Med i c i n a

do Estado do Rio de Ja n ei ro (Crem erj) def i n iu

o ato médico, com a re s o lução no. 1 2 1 / 9 8 , enu-

m era n do cri t é rios e exigências para o exerc í c i o

da profissão médica. Diz no Art . 1o: Ato médico
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é a ação desenvolvida visando à preven ç ã o, a o

d i a gn ó s ti co, tra t a m en to e à re a bilitação das alte-

rações que possam co m pro m eter a saúde física e

psíquica do ser humano ( Crem er j, 1 9 9 8 ) .

Em seg u i d a , o CFM, em 18 de de zem bro de

1 9 9 8 , a prova o novo Estatuto para os Con s e-

lhos de Med i c i n a . O Art . 1o d i z : O Co n selho Fe-

d eral de Med i cina e os Co n selhos Regionais de

Med i cina são órgãos su pervi so re s , n o rm a ti z a d o-

re s , d i sci pl i n a d o re s , f i sc a l i z a d o res e julga d o res da

a tividade profissional médica em todo o terri t ó-

rio naci o n a l. E , como consta no Art . 3 0 , i n c i s o

I X , é a ele atri bu í do “definir e norm a tizar o ato

m é d i co” ( C F M , fev. / 1 9 9 9 ) .

Por con s eg u i n te , em outu bro de 2001, o

CFM cria a re s o lução 1.627/2001, que define o

a to prof i s s i onal de médico como todo o proce-

dimento técnico-profissional praticado por mé-

d i co lega l m en te habi l i t ado e diri gi do para a

prevenção pri m á ri a , s ec u n d á ria e terc i á ri a . E s t a

re s o lução refere , t a m b é m , que as ativi d ades qu e

envolvam procedimentos diagnósticos de enfer-

m i d ades ou impliqu em indicação tera p ê uti c a

são priva tivas dos médico s , s en do que as outra s

a tivi d ades podem ser atos prof i s s i onais com-

p a rti l h ados com outros prof i s s i onais da área de

s a ú de , den tro dos limites impo s tos pela legi s l a-

ção perti n en te , exclu i n do o exercício da odon-

to l ogi a , nos termos da lei . E s t a bel ecera m - s e , a s-

s i m , as bases que con s tru í ra m , po s teri orm en te ,

o Projeto de Lei do Ato Médico PLS 025/02.

Os esforços da categoria médica não fora m

su f i c i en tes para fazer avançar o referi do proj e-

to no Con gresso Nac i on a l . Dessa form a , a Co-

missão Nac i onal em Defesa do Ato Médico,

con s ti tuída por repre s en t a n tes de suas divers a s

or ga n i z a ç õ e s , passa a trabalhar em várias estra-

t é gi a s . Por exem p l o, em outu bro de 2003, o

CFM distri bu iu ao Con gresso Nac i onal o pro-

j eto de lei no 2 5 , de 2002 – PLS 025/02, na for-

ma de carti l h a , d ivu l ga n do-a amplamen te em

o utros espaços, su s ten t a n doque a definição do

c a m po de trabalho é uma nece s s i d ade el em en-

tar na insti tu c i onalização de uma profissão e

e s t a bel ecen do uma iden ti d ade médica lega l-

m en te insti tuída que asseg u re sua ativi d ade

prof i s s i onal e o mel h or aten d i m en to ao indiv í-

duo e à co l etivi d ade (CFM, 2 0 0 3 ) . Mas do qu e

trata o Proj eto propri a m en te dito ?

A re s o lução do CFM, que deu ori gem ao

Proj eto, era curta e obj etiva : definia como ato

priva tivo do médico toda e qu a l qu er ativi d ade

que envo lvesse a execução “de proced i m en to s

d i a gn ó s ti cos e tera p ê uti co s”, re s s a lvadas aqu e-

las pra ti c adas pela odon to l ogi a , que eram ex-

cluídas da def i n i ç ã o, no seu arti go seg u n do.

Dessa form a , em uma re s o lução de seu órgão

auto-regulamentador, subordinar-se-iam à pro-

fissão médica todas as demais profissões de s a ú-

de e seria ved ado que qu a l qu er outro prof i s s i o-

nal pudesse fazer diagn ó s ti co ou alguma ação

tera p ê uti c a . Pa rece cl a ro que o modelo depre-

en d i do dessa proposta reg u l a m en t adora era o

m odelo que con s i derava as demais prof i s s õ e s

de saúde ativi d ades para m é d i c a s , em um está-

gio pr é - prof i s s i on a l , ou seja , de apoio ou su-

porte à med i c i n a .

J á , o proj eto su b s ti tutivo do sen ador Ti ã o

Viana (2002), em bora con tenha o mesmo nú-

m ero de arti gos (cinco ) , con s egue ser mais ge-

n é ri co. O parágra fo único do arti go pri m ei ro

dispõe que são atos priva tivos de médico a fo r-

mulação do diagn ó s ti co médico e a pre scrição te-

ra p ê u tica das doen ç a s , re s peitado o livre ex erc í-

cio das profissões de saúde nos termos de suas le-

gislações espe c í f i c a s. As s i m , o sen ador con s eg u e

propor algo que não re s o lverá os con f l i tos ex i s-

ten tes en tre as prof i s s õ e s , pois se exime de def i-

nir o que seria diagn ó s ti co médico em con tra-

po s i ç ã o, por exem p l o, ao diagn ó s ti co fon oa u-

d i o l ó gi co ou fisiotera p ê uti co. O proj eto su b s ti-

tutivo aparen tem en te deixa aberta a porta para

que cada profissão tenha seu exercício re s pei t a-

do “nos termos de sua legislação espec í f i c a”.

Ma s , essa não parece ser a interpretação da

m a i oria dos opo s i tores do proj eto. Por qu e , en-

t ã o, a polêmica pers i s te ?

As demais categorias prof i s s i onais da saúde

se têm po s i c i on ado con tra ri a m en te ao proj eto

de lei para definição do ato médico, ref ut a n do -

o con tu n den tem en te . Pa ra alguns, o proj eto de

l ei é con s i derado um retrocesso no campo da

s a ú de , ao preten der cen tralizar na mão dos mé-

d i cos todas as ativi d ades rel a tivas ao diagn ó s ti-

co de en ferm i d ade e ao tra t a m en to da saúde ,

exclu i n do os avanços na relação interd i s c i p l i-

nar de prof i s s i onais de várias áreas que podem

con junta e co l etiva m en te atuar e se re s pon s a-

bilizar pelo trabalho de tra t a m en to, preven ç ã o

e promoção da saúde (Redep s i , 2 0 0 3 ) .

Ri c a rdo Moret z s o h n , pre s i den te do Con s e-

lho Federal de Ps i co l ogia e Coorden ador Na-

c i onal da Comissão Con tra o Proj eto de Lei do

Ato Médico, por exem p l o, a f i rma que “da for-

ma como o proj eto se en con tra , ele limita ao

m é d i co a pre s c rição tera p ê uti c a” ( Moret z s o h n ,

2 0 0 4 ) . Ta m b é m , tem-se argumen t ado, con tra-

ri a m en te , que o seu con te ú do apre s enta uma

n efasta proposta de re s tri n gir aos médicos pro-

ced i m en tos já ga ra n ti dos por lei a outros pro-
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f i s s i on a i s , ofen den do a Con s ti tuição Federa l ,

de 1988, que determina a liberd ade de ação

prof i s s i onal qu a n do atendidas as qu a l i f i c a ç õ e s

que a lei estabel ecer, feri n do a auton omia das

profissões de saúde , uma condição básica para

o atendimento integral à saúde do cidadão ( An-

d rade , 2 0 0 3 ) .

É intere s s a n te notar algumas das áreas nas

quais os con f l i tos são mais evi den te s : nutri c i o-

nistas e nutr ó l ogos e en doc ri n o l ogi s t a s ; f i s i o te-

ra peut a s , m é d i cos fisiatra s , prof i s s i onais da

educação física e médicos especialistas em me-

dicina esportiva ; p s i c ó l ogo s , p s i qu i a tras e tod a

a ampla va ri ed ade de psico tera peut a s ; fon oa u-

d i ó l ogos e otorri n o l a ri n go l ogi s t a s . São áre a s

em que, de fato, verifica-se um conflito de com-

petências e de limite s . Os saberes são, em mu i-

tos casos, com p a rti l h ado s , não fosse a ori gem

comu m . Mas por que a disputa com essas no-

vas profissões é tão inten s a , mas não o é com a

odontologia – que também compartilha o tron-

co comum das ciências biológicas? Talvez a ú n i-

ca explicação para a falta de con f l i to no Bra s i l

está no fato de esta sep a ração já se ter dado há

mais de um século, mas a questão é essen c i a l-

mente a mesma.

Na ten t a tiva de iden ti f i c a rmos os pon tos de

con f l i to, é intere s s a n te notar que a en ferm a gem

não po s su i , ao menos de forma evi den te , u m

c a m po do saber sobre o qual possa recl a m a r

exclu s ivi d ade . Poderia ser no campo da en fer-

m a gem ob s t é trica (como fica cl a ro na disput a ,

ora em curs o, no Rio de Ja n ei ro ) , mas não é. A

en ferm a gem parece reclamar uma autori d ade

prof i s s i onal difusa que se con f u n de com a me-

d i c i n a , em sen ti do mais amplo.

A re s o lução 271/2001, de julho de 2002, do

Cofen define que é ação de en ferm a gem (qu a n-

do pra ti c ada pelo en ferm ei ro, como integra n te

da equ i pe de saúde) a pre s c rição de med i c a-

m en to s , ten do auton omia na escolha e po s o l o-

gia dos mesmos, poden do solicitar exames de

ro tina e com p l em en t a res no âmbi to de Progra-

mas de Sa ú de . In i c i a l m en te , h o uve a con te s t aç ã o

judicial por parte das or ganizações médicas,

com a obtenção de uma liminar para su s pen-

der o efei to dessa med i d a , que foi cassada sob a

a l egação de que esta pr á tica faz parte de Pro-

gramas do Mi n i s t é rio da Sa ú de – o que é fato.

Esta po s tulação vem en con tra n do algum

grau de re s p a l do lega l , uma vez que é funda-

m en t ada na uti l i z a ç ã o, pelo Mi n i s t é rio da Sa ú-

de , desses prof i s s i onais na implantação do Pro-

grama de Sa ú de da Família – PSF, receben do

um trei n a m en to com apo s tilas que en s i n a m

ro tinas simples de tra t a m en to de doenças fre-

q ü en tes e po u co grave s , como anemia ferropri-

va , etc . O probl ema está na utilização de regra s

gera i s , que não são válidas para todo s , por pro-

f i s s i onais que não estão aptos a realizar o diag-

n ó s ti co diferencial com probl emas mais com-

p l exo s . A “tec n i f i c a ç ã o”da assistência à saúde ,

sua redução à aplicação de regras e ro tinas sim-

p l i f i c adas (tão caras aos tem pos inform a ti z a-

dos dos pro tocolos cl í n i co s , m edicina basead a

em evidências e inteligência artificial aplicada à

m ed i c i n a ) , expõe de forma inju s ti f i c ada a po-

pulação a ri s co s .

Esta situação está lon ge de ser definida e

ações judiciais seg u emse form a n do, no âmbi to

dos Tri bunais Regi on a i s , c u jas decisões ainda

não cri a ram ju ri s prudência (CFM, 2 0 0 4 ; Co-

fen , 2 0 0 5 ) . Resta a per g u n t a : e s t a riam os en fer-

m ei ros de um modo geral capac i t ados para

pre s c rever med i c a m en tos e solicitar ex a m e s

com p l em en t a res no âmbi to de Programas de

Sa ú de? Po s su emformação prof i s s i onal para tal

ou baseiam sua reivindicação em cursos de ca-

p acitação gen é ri cos e even tuais?

O utras ve zes a reivindicação dos en ferm ei-

ros se dá em relação às pr á ticas de outras pro-

f i s s õ e s : o Con s elho Federal de Fa rmácias (CFF)

qu e s ti ona a re s o lução 257/2001, do Cofen ,

qu a n to ao prep a ro de drogas qu i m i o terápicas e

a n ti n eoplásicas pelo en ferm ei ro. O CFF alega

que este é um ato priva tivo do farm ac ê uti co.

O utro exem p l o, é a re s o lução Cofen – no

2 9 5 / 2 0 0 4 , que dispõe sobre a utilização da téc-

nica do bri n qu edo / bri n qu edo tera p ê uti co pel o

en ferm ei ro na assistência à criança hospitaliza-

da, o que poderia ser questionado como prática

dos psico tera peut a s , s ejam eles psicólogos ou

médicos.

Vejamos agora a assistência e educação nu-

tri c i onal a indiv í duos sadios ou en ferm o s , qu e

é con s i derada uma ativi d ade priva tiva dos nu-

tri c i on i s t a s , de s de a década passad a , pela lei

8 . 2 3 4 , de 17 de setem bro de 1991, que reg u l a-

m en tou a nutri ç ã o. No Art . 4o, incisos VII e

V I I I , a tri bu em - s e , t a m b é m , aos nutri c i on i s t a s

as seg u i n tes ativi d ade s , de s de que rel ac i on ad a s

com alimentação e nutrição hu m a n a s : pre s c ri-

ção de su p l em en tos nutri c i on a i s , n ece s s á rios à

com p l em entação da dieta e a solicitação de

exames labora toriais nece s s á rios ao acom p a-

n h a m en to dieto ter á p i co.

Não há dúvida de que ex i s te um “con f l i to

de fron tei ra” en tre nutr ó l ogos e nutri c i on i s t a s ,

assim como nos parece cl a ro que a tendência é

a de ex tinção da espec i a l i d ade médica, pelo su-
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cesso no recorte do con h ec i m en to re a l i z ado

pela nova prof i s s ã o. E n tret a n to, há que ex i s ti r

uma solução tem por á ria que pre s erve os inte-

resses e a legi ti m i d ade das ativi d ades dos médi-

cos qu e , even tu a l m en te , n ela se ded i qu em . O u-

tro con f l i to nesta área localiza-se na ped i a tri a ,

pelas ativi d ades de pueri c u l tu ra , p a ra as qu a i s

também deverão ser estabelecidas soluções con-

c i l i a t ó rias que vi a bi l i zem , ao menos por um

tem po, as pr á ticas de ambos os prof i s s i on a i s .

É import a n te ob s ervar algumas en trevi s t a s

con cedidas ao s ite Un iversia (2005) por repre-

s en t a n tes de Con s elhos de Prof i s s i onais de

Sa ú de que se op õ em ao proj eto de lei em qu e s-

t ã o. Ti ra n do o fato de que todos parecem estar

se referi n do ainda à Re s o lução do CFM e não

ao su b s ti tutivo gen é ri co do sen ador Tião Vi a-

n a , há um certo con s enso em se recon h ecer a

l egi ti m i d ade (em bora não ch eg u em a falar de

n ece s s i d ade) da criação de uma lei que reg u l a-

m en te o ato prof i s s i onal do médico. Jor ge Stei-

n h i l ber (2005), pre s i den te do Con s elho Federa l

de Educação Física, en tret a n to, refere-se à ne-

ce s s i d ade de se criar a lei do ato de cada prof i s-

s i on a l , p a ra que a soc i ed ade conheça cada uma

das profissões e fiqu em bem definidas as re s-

pectivas com pet ê n c i a s . Sua posição é bem

com preen s í vel , po s to que estes prof i s s i onais es-

tão em perm a n en te atri to prof i s s i onal com os

f i s i o tera peut a s , já que suas ativi d ades são, em

mu i tos casos, s obrepo s t a s .

Em vi rtu de dessas con s i dera ç õ e s , é correto

i den ti f i c a rmos uma fon te de insatisfações sen-

tidas pelos prof i s s i onais de saúde no fato de os

a tos prof i s s i onais se def i n i rem em relação ao

a to médico. In s a tisfações que são evi den tes e

ju s ti f i c á vei s , uma vez que os demais prof i s s i o-

nais de saúde têm lut ado pela con s trução de

sua pr ó pria iden ti d ade prof i s s i on a l , ao lon go

de seu processo de prof i s s i on a l i z a ç ã o, e não de-

s eja riam que esta con s trução se calcasse por

oposição ou con tra posição com àqu ela con s-

truída pelos médico s .

Já Ri c a rdo Moretzsohn (2004), em bora con-

s i dere mesmo inacei t á vel o su b s ti tutivo apres en-

t ado, recon h ece como leg í tima a reg u l a m en t a-

ção da profissão médica, mas discorda que esta

s eja feita por proj eto de lei . Esta afirmação su-

gere uma ten t a tiva de manter a condição em

que cada profissão siga se auto - reg u l a m en t a n-

do, o que parece improv á vel , tal a divisão do

trabalho no setor, o po tencial de con f l i tos qu e

ex i s te , até mesmo passíveis de rec u rsos ju r í d i-

co s , c u ja decisão depen derá de interpret a ç õ e s

dos ju i zes em relação a qu e s t ã o.

Ma rinho (1986) já acen tu ava na década de

1980 que a delimitação do con trole leg í ti m o

s obre determ i n ada esfera do con h ec i m en to,

que ga ra n te à profissão um mon opólio e seu

domínio de tra b a l h o, é probl em á tica na re a l i-

d ade con c ret a . O mais comum tem sido a con-

quista ou ga ra n tia de “m on opólios de com pe-

t ê n c i a”, por meio de intensa ativi d ade po l í ti c a

que culmina com uma ação reg u l a t ó ria por

p a rte do Estado. É o poder do Estado que ga-

ra n te às profissões o exclu s ivo direi to de usar

ou avaliar certo con h ec i m en to e espec i a l i d ade .

É ele que sanciona e ordena o campo prof i s s i o-

n a l , c ria ou autoriza a criação de cursos univer-

s i t á ri o s , recon h ece as diversas associações pro-

f i s s i onais e reg u l a m enta o exercício das prof i s-

s õ e s . As pectos que se ref l etem no curso do tr â-

m i te do proj eto de lei 025/02: uma intensa ati-

vi d ade po l í tica no sen ti do de que o Estado pro-

m ova ações reg u l a t ó ri a s , s a n c i on a n do e orde-

n a n do o campo prof i s s i on a l .

Con s i derações finais:
a nece s s i d a de de con f i g u ração
de um novo modelo
no campo das prof i s s õ e s

Q u a n do uma ocupação con s egue se estabel ecer

na soc i ed ade , há uma tendência para sua pro-

f i s s i on a l i z a ç ã o. E s te processo con f i g u ra uma

i den ti d ade prof i s s i on a l , con s truída ao lon go de

um per í odo históri co, repre s en t ada por um

con ju n to de el em en tos cogn i tivo s , n orm a tivo s

e reg u l adores soc i a l m en terecon h ec i do s . Foi as-

sim que as profissões mais anti ga s , como a me-

dicina e o direi to, em seu processo de prof i s s i o-

n a l i z a ç ã o, de s en h a ram um caminho que outra s

ocupações também trilharam em busca da con-

quista das prerroga tivas prof i s s i on a i s .

Con tu do, no Bra s i l , com a intensa divi s ã o

de trabalho ocorrida espec i a l m en te no século

2 0 , e s te processo de prof i s s i onalização se inten-

s i f i co u , c u l m i n a n do nos anos 90 com um gra n-

de número de ocupações plei te a n do sua reg u-

l a m entação prof i s s i onal ou ten t a n do ampliar o

s eu escopo de com petência e atu a ç ã o.

Con s i dera n do-se o caso em qu e s t ã o, a i n d a

que de s de a década de 1930 o processo de pro-

f i s s i onalização de outras profissões de saúde já

tivesse se iniciado, a corporação médica em

1957, quando da regulamentação de seu Conse-

lho Federa l , não en con trou motivos para def i-

nir o ato médico. Nem mesmo no final da déca-

da de 1980, a de s pei to do movi m en to pela iso-
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nomia salarial, no âmbito do sistema público de

saúde, não parecia haver motivos para tal.

Na re a l i d ade , a corporação médica só se

preoc u pou efetiva m en te com a reg u l a m en t a-

ção do ato médico, ao final da década de 1990,

qu a n do se dep a ra com uma crise ref l etida em

v á rios âmbi tos do trabalho e da formação mé-

d i c a . Su r ge então a nece s s i d ade cre s cen te de de-

fen der o seu mon opólio de com pet ê n c i a , a m e a-

ç ado, por exem p l o, pelas reivindicações de pri-

vi l é gios de categorias prof i s s i onais que vi n h a m

oc u p a n do espaços no setor, a m p a radas nas le-

gislações de exercício prof i s s i onal priva tivas ou

na possibilidade de demandá-las juridicamente.

Con trapõe-se o fato de que o processo de

prof i s s i onalização de outras categorias no cam-

po de trabalho da saúde vem se con s o l i d a n do,

o que tem fort a l ec i do a iden ti d ade prof i s s i on a l

de outras profissões (no âmbi to ju r í d i co, i deo-

l ó gi co, c u l tu ral e po l í ti co ) , refor ç ada pelo esta-

bel ec i m en to de seu corpo de con h ec i m en to,

pela norm a tização de suas ações, pela insti tu-

c i onalização do ensino da profissão e pela oc u-

pação de espaços rel eva n te s , na discussão e so-

lução de probl emas de atenção integral à saúde

da pop u l a ç ã o.

O utro aspecto que se salienta é que o deb a-

te atual sobre a reg u l a m entação do ato médico

perm i te con s truir um de s enho do sistema de

forças no qual se inserem atu a l m en te as rel a-

ções prof i s s i on a i s , de s vel a n doas disputas en tre

d i s tintas iden ti d ades prof i s s i on a i s , a busca pel a

a f i rmação como profissão e as con tradições e

os con f l i tos de interesses em diversos âmbi to s .

São este s : na definição de diferen tes atos pro-

f i s s i on a i s ; na com petição pelo mon opólio eco-

n ô m i co sobre a pr á tica e pelo mon opólio de

com pet ê n c i a s ; no poder de auto - reg u l a m en t a-

ç ã o ; na auton omia técnica; no con trole sobre o

s eu trabalho e o de outro s ; e nos diversos con s-

tra n gi m en tos à pr á tica prof i s s i on a l , aí implica-

do s . Mo s tra , t a m b é m , como o aspecto ju r í d i co

e as disputas en tre as corporações se vi n c u l a m

e como estão en c a m i n h a n do o processo histó-

ri co das prof i s s õ e s .

Por outro lado, o ri s co de de s e s t a bi l i z a ç ã o

de uma prof i s s ã o, tão tem i do numa crise de s s a

n a tu re z a , tem impulsion ado os prof i s s i onais ao

d i á l ogo com diversas categori a s , a gen tes soc i a i s

e agências, con du z i n do-os à revisão de seus sis-

temas de refer ê n c i a , a novos qu e s ti on a m en to s ,

a argumen tos e a con s i derações sobre po s i c i o-

n a m en tos anteri ore s . O recon h ec i m en to da cri-

se é fundamental para a con dução do proce s s o

de socialização prof i s s i onal e socialização em

gera l . Sobretu do, traz a po s s i bi l i d ade de provo-

car mu d a n ç a s , a começar pela nece s s i d ade de

con s c i en tização acerca das iden ti d ades dos ato-

res que com ela se envolvem e sobre a responsa-

bi l i d ade dos mesmos nesse proce s s o, com pro-

m eten do-os com a crítica em relação a seu agi r

profissional e seu compromisso social maior.

Nas soc i ed ades dem oc r á ticas – inseridas na

a tu a l i d ade num mu n do gl ob a l i z adoe inform a-

ti z ado e, s obretu do, com intensa com petição de

m erc ado, e s t a bel ecida pela prevalência mu n-

dial de uma econ omia neo l i beral – ob s erva - s e ,

en tre as corporações prof i s s i on a i s , uma inten s a

luta pelo mon opólio de com petências e limite s

de atu a ç ã o. Esta se ex pre s s a , por exem p l o, n o s

numerosos projetos de regulamentação de exer-

cício prof i s s i onal e no gra n de material divu l ga-

do em diversos meios de comu n i c a ç ã o, ten do

como obj etivo con quistar o apoio dos po l í ti co s

e da população qu a n to à rel evância das reivi n-

dicações preten d i d a s .

Tem sido freq ü en te , t a m b é m , que as discus-

sões internas nas corporações e com as dem a i s

con tra ri em a proposta de trabalho em equ i pe ,

qu a n do não são con s i deradas a com p l ex i d ade

da questão e as con s eq ü ê n c i a s , ao lon go do tem-

po, das decisões tom ad a s .

E n c a m i n h a n do para uma articulação com

os aspectos mac roe s trutu ra i s , vemos que esta

d i s p uta tem-se revel ado com um cerne vo l t ado

mais para o interesse no mon opólio econ ô m i co

s obre as pr á ticas prof i s s i onais do que para o in-

teresse das corporações prof i s s i onais em lut a-

rem por uma participação na con s trução de um

proj eto social gl obal ou pela implem entação de

po l í ticas de saúde (apesar de as corpora ç õ e s

cen tra rem seus discurs o s , de acordo com seu s

i n tere s s e s , s obre a atuação integral à saúde ou

ri s cos a el a ) , de trabalho e de formação prof i s-

s i on a l .

A ri gor, o ten s i on a m en to do modelo de or-

ganização corpora tiva dos prof i s s i onais não é,

n ece s s a ri a m en te , ruim (nem bom ) . A reg u l a-

ção das profissões apenas por pares pode gera r

(e com gra n de freqüência gera) distorções rel a-

c i on adas com a exce s s iva pro teção dos co l ega s .

A discussão de um novo modelo de or ga n i z a-

ç ã o, que con te mais com repre s en t a n tes não

corpora tivo s , p a rece inevi t á vel e não apen a s

pela ação do em pre s a ri ado que atua no campo

da saúde . Em nosso país, de s de o final da déca-

da de 1980, s egm en tos do movi m en to sindical

a postam na or ganização sindical não corpora-

tiva , mas por setor da econ omia (por exem p l o,

o Si n d i c a todos Tra b a l h adores da Sa ú de ) . Se is-
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to aten derá também aos interesses da soc i ed a-

de é uma pergunta para ser ainda re s pon d i d a .

Port a n to, o deb a te que se tem estabel ec i do

em torno da proposta de reg u l a m entação em

l ei do ato médico no Brasil traz questões am-

plas e perm i te evi denciar uma crise que se re-

f l ete no campo das profissões de saúde , i n d i-

c a n do a nece s s i d ade de discussões mais críti c a s

s obre os modelos atuais de relações prof i s s i o-

n a i s , con s i dera n do sua com p l ex i d ade e suas in-

ters ecções mac ro e micro.

O estu do da or ganização por prof i s s õ e s , de s-

co l ado da rede de relações da qual ele faz parte ,

não aten de à solução dos probl emas con c retos e

não con s egue re s pon der pri m a ri a m en te aos in-

teresses sociais mais amplos, d ada à incom p a ti-

bi l i d ade , muitas ve zes ex i s ten te , en tre os referen-

ciais e obj etivos de proj etos sociais defen d i do s

por diferen tes segm en tos da soc i ed ade .

No deb a te em questão neste tex to, a pe s a r

de mu i tos dos repre s en t a n tes das diferen te s

profissões se preoc u p a rem em incluir em seu s

a r g u m en tos a defesa do SUS e referi rem que a

a provação do proj eto de lei invi a bi l i z a ria mu i-

tas das ativi d ades do SUS, p a rece que o olhar

que ainda falta nesta discussão é aqu ele qu e

privi l egia os interesses da pop u l a ç ã o. O u , con-

s i dera n do os estágios de de s envo lvi m en to mo-

ral precon i z ados por Lawren ce Ko h l ber g, a b a n-

donar os argumentos relativos aos estágios ego-

c ê n tri co s , pr é - conven c i onais e incorporar pel o

m enos a pers pectiva do nível conven c i onal qu e

envo lve uma preocupação e uma ori en t a ç ã o

con s c i en te que con tri bui para o bem-estar da

s oc i ed ade (Mi l n i t s ky - Sa p i ro, 2 0 0 0 ) .

Pa ra isso, é indispen s á vel que se faça uma

avaliação cri teriosa sobre os saberes e com pe-

tências específicas de cada formação e a pre s er-

vação dos limites, respeitada a divisão do traba-

lho já efetivad a , de cada com pet ê n c i a . É puro

n o nsense e perda de tem po das or ga n i z a ç õ e s

médicas qu ererem ign orar que outras prof i s-

s õ e s , de fato e de direi to, se estabel eceram na

á rea da saúde . O que se requ er agora é o bom

s enso críti co de ob s ervar até aon de vão as po s-

s i bi l i d ades de auton omia prof i s s i onal e com o

todos os prof i s s i onais poderão atuar para en-

f rentar as ameaças de perda de iden ti d ade re-

su l t a n tes das novas relações de trabalho e da

perda de repre s en t a tivi d ade e de poder de in-

tervenção das corporações no en f ren t a m en to

com as grandes empresas da área da saúde.
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